
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N2 245 DE 19 DE OUTUJ3RO DE 109630-

Reestrutura o quadro de sertidores munic,!
pais e dá outras provid~ncias.-
JOÃO RIBEIRO DA SILVEIRA, Frefeito Munic,!
pal de Ic~m, Estado de são Paulo, usando-
de suas atribuições que lhe são conferi -
das por lei, etco-

FAZ saber que a c1MARA :MUNICIFAL decretou
e ~le promulga a seguinte lei:

Artigo 11 - O quadro de servidores da Prefeitura Muni
cipal de Ic~m, fica reestruturado com os
cargos e venc~entos constantes da Tabela
abaixo:

T A B E .L A- -
NI DE
CARGO C A R G O S VENCIMENTOS

MENSAIS

1
1
1
1

1
1
1
1
1
2
1
4

Contador Secretário. • • • • • •~scriturário do Contador ••••
Fiscal do Almoxarife • • • • • •
Encarregodo do Protocolo e arqU!
vo • . . . . . . . . . . . . . .Tesoureiro • • • • •• • • • • •
Lançador • • • • • • • • • • • •
Fiscal do Matadouro. • • • • • •
Za1ador do Cemit~rio ••••••
Flitor • • • • • • • • • • • • •MÕtoristas • • • • • • • • • • •Me c3.nico Operador de Máquinas ••
. AProfessores. • • • • • • • • • •

.
23.000,00--
40.000, 00 --
400000,00--
32.000,00--
32.000,00""40.000,00 .
40.000, 00--
40.000,00 .,/
15.000,00~

55.000,00 .
40.000,00--
32.000,OO~ ,/

Artigo 21 - As despesas_com a execução da presente -
lei, correraopor conta das verbas pr6prl
as constantes do orçamento para 1.964.- -

Artigo 31 - Esta lei entrará em vigor no dia li de _-
janeiro de 10964, revogadas as disposiçoes
em contrárioo-

Prefeitura Municipal de Ic4m, 19 de Outubro de 1.963.

- JO~~ Snmnrefeitu Municipal
Registrada e Públicada na Secretaria da Prefeitura MU
nicipal, em data suprao- -


